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Solução de Consulta  nº  98.450 - Cosit 

Data 29 de novembro de 2021 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 7604.21.00 
 

Mercadoria: Perfil de liga de alumínio, oco, obtido por extrusão e, 
posteriormente, submetido a acabamento da superfície por escovação e 
anodização, apresentado no comprimento de 5 metros, utilizado 
exclusivamente como base de apoio para guarda corpo estrutural de 
vidro. 
 
Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1 b) do Capítulo 76 e texto da posição 
76.04) e RGI 6 (Nota de subposições 1 do Capítulo 76 e textos da 
subposição de primeiro nível 7604.2 e de segundo nível 7604.21) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum 
do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, 
à mercadoria abaixo especificada: 

 

INFORMAÇÃO SIGILOSA 
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Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2.     Trata- se de perfil de liga de alumínio, oco, obtido por extrusão e, posteriormente, 
submetido a acabamento da superfície por escovação e anodização, apresentado no 
comprimento de 5 metros, utilizado exclusivamente como base de apoio para guarda corpo 
estrutural de vidro. 

3.       A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 
para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial 
das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. A Nota 1 b) do Capítulo 76 define os perfis como: 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

(...) 

b)  Perfis 

Os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em 
rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a 
qualquer das definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se 
consideram perfis os produtos com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento ou 
sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais 
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira 
as características de artigos ou obras incluídos noutras posições. (grifou-se) 

 

6. Por sua vez, as Nesh desse Capítulo esclarecem: 

(...) 

Dadas as suas propriedades particulares, o alumínio e suas ligas são muito empregados nas 
indústrias aeronáutica, automobilística e naval, na indústria de construção civil, na 
construção de material ferroviário (vagões, bondes (carros elétricos*), por exemplo), na 
indústria elétrica (cabos, fios, por exemplo), na fabricação de recipientes de qualquer espécie 
(reservatórios e tinas de grande capacidade, tambores de transporte e embalagem, por 
exemplo) ou de utensílios de cozinha e de uso doméstico, para acondicionamento (sob a 
forma de folhas delgadas), por exemplo. 

O presente Capítulo compreende:  
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(...) 

 
C) Nas posições 76.04 a 76.07, os produtos de transformação, em geral por laminagem, 
extrusão, estiragem, trefilagem e forjagem, do alumínio em formas brutas da posição 76.01. 

 
(...) 

 
Os produtos semimanufaturados e artigos do presente Capítulo são freqüentemente 
submetidos a operações que se destinam a melhorar as propriedades e o aspecto do metal. 
Estas operações, que não afetam a classificação destes artigos nas respectivas posições, são, 
em geral, as descritas nas Considerações Gerais do Capítulo 72. (grifou-se) 

 

7.   Já as Nesh do Capítulo 72 descrevem as operações de superfície como operações de 
transformação ulterior e acabamento, dentre elas: 

(...) 

C)  Transformação ulterior e acabamento 

Os produtos acabados podem ser completamente acabados ou transformados em obras por 
uma série de operações tais como: 

(...) 

2)  Operações de superfície ou outras operações, compreendendo o chapeamento, que se 
destinam a melhorar as propriedades e o aspecto do metal, de o proteger contra a oxidação, 
a corrosão, etc. Ressalvadas as exclusões previstas no texto de algumas posições, estas 
operações não influem na classificação dos artigos nas suas respectivas posições. Trata-se, 
principalmente, das seguintes operações: 

(...) 

d)  Operações de acabamento de superfície, entre as quais se podem citar: 

1º) o polimento, lustragem ou tratamentos semelhantes; 

2º) a oxidação artificial, obtida por diversos processos químicos, especialmente, por imersão em 
uma solução oxidante; as pátinas, azulagem, brunidura, bronzagem obtidas segundo 
diversas técnicas, que conduzem igualmente à formação de uma película de óxido sobre o 
produto, destinado sobretudo a melhorar o seu aspecto. Estas operações aumentam também 
a resistência à corrosão; (grifou-se) 

8. Da leitura acima, depreende-se que o produto em análise é um perfil, já que é obtido 
por extrusão e possui sessão transversal constante em todo seu comprimento, bem como 
apresenta operações de acabamento de superfície de escovação (espécie de ranhuras) e de 
anodização (obtenção de camada de óxido em sua superfície), o que não afeta a sua 
classificação como perfis de alumínio compreendidos na posição 76.04- Barras e perfis, de 
alumínio. Tal posição apresenta os seguintes desdobramentos: 
 
 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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76.04 - Barras e perfis, de alumínio. 

7604.10 - De alumínio não ligado 

7604.2 - De ligas de alumínio: 

 
9. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, sendo que 
as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. A 
Nota de subposições 1 do Capítulo 76 estabelece: 
 

Notas de subposições. 

1.- Neste Capítulo consideram-se: 

a)  Alumínio não ligado 

O metal que contenha, em peso, pelo menos 99 % de alumínio, desde que o teor, em peso, de 
qualquer outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte: 

 

QUADRO - Outros elementos 

Elemento Teor limite % em peso 

Fe + Si (total de ferro e silício) 1 

Outros elementos(1), cada um 0,1(2) 

(1) Outros elementos, por exemplo, Cr, Cu, Mg, Mn, Ni, Zn. 

(2) Admite-se um teor de cobre superior a 0,1 % mas não superior a 0,2 %, desde que o teor 
de cromo e o de manganês não exceda 0,05 %. 

 
 

b)  Ligas de alumínio 

As matérias metálicas em que o alumínio predomine, em peso, sobre cada um dos outros 
elementos, desde que: 

1)  O teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos, ou do total de ferro e silício, 
exceda os limites indicados no quadro precedente; ou 

2)  O teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1 %. 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
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10.          O produto apresenta teor de magnésio entre 0,45% a 0,90%, excedendo o limite 
estabelecido para ser um artefato de alumínio não ligado, e, portanto, de acordo com o inciso 
b) 1) da Nota de subposição 1 acima, é considerado um produto de liga de alumínio, devendo 
ser classificado na subposição de primeiro nível 7604.2, que apresenta as seguintes 
subposições de segundo nível: 
 

7604.2 - De ligas de alumínio: 

7604.21.00 --Perfis ocos 

7604.29 --Outros 

 
11.        O produto é um perfil oco, classificando-se, portanto, na subposição de segundo nível 
7604.21.00, que não apresenta desdobramento regional, sendo o código final da classificação.  

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 1 
b) do Capítulo 76 e texto da posição 76.04) e RGI 6 (Nota de subposições 1 do Capítulo 76 e 
textos da subposição de primeiro nível 7604.2 e de segundo nível 7604.21) da NCM constante 
da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tipi, 
aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, 
aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, 
de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no 
código NCM 7604.21.00. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 29 de novembro de 2021. Divulgue-se e publique-
se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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